
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Excelentíssimo Desembargador Relator 

Apelação Criminal nº: XXXXX
Quinta Câmara Criminal

Embargante: Fulana de Tal
Objeto: embargos de declaração




Fulana de Tal, já qualificada nos autos da apelação criminal em epígrafe, dirige-se a Vossa Excelência, através de seus Advogados signatários para interpor, atempadamente
, o presente recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com amparo nos arts. 619 e 620 do Código de Processo Penal, enfatizando, desde já, que a necessidade de serem declarados pontos do r. acórdão visa, também, não deixar dúvidas sobre o presente prequestionamento, para fins de futuros Recursos à Superior Instância.

 
 
 
 
Nesse aspecto, esse egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou através da edição da Súmula 98 que determina, textualmente:

 
“Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório”.   

 
 
 
 
Outro não é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

 
“Além disso, não há prequestionamento da matéria, o que torna inviável o recurso extremo” (Revista do TRF/4ª, ano 3, nº 9, p. 419).





Com o objetivo de evitar tautologia, faz-se menção ao relatório apresentado nas razões de apelação e passa-se a análise do acórdão embargado.

Pontos omissos:





Apesar de a Apelante, por seus Advogados, discordar do posicionamento do culto Magistrado relator do acordão em análise, no que tange ao disposto no artigo 19, do Código de Processo Penal, este argumento foi analisado. O Magistrado afirmou que “é do interesse da própria vítima não deixar transcorrer o prazo decadencial ‘in albis’”. Como já exposto em outro momento, a vítima é pessoa leiga, não tendo sido informada da existência de prazo decadencial, nem da necessidade de constituir Advogado (particular ou Defensor Público). Entretanto, outros argumentos não foram analisados, quais sejam:

a) Não há expressa disposição legal que preveja a necessidade de apresentação de instrumento de mandato antes do término do prazo decadencial. Isto porque a peça inicial acusatória da ação penal privada e a peça que outorga poderes ao Advogado são totalmente distintas e autônomas. O prazo decadencial refere-se, unicamente, ao prazo para a apresentação da peça vestibular e este foi respeitado.

b) Como acima exposto de forma breve e analisado detalhadamente quando da apresentação das razões de apelação, o prazo que existe na legislação processual penal é para a apresentação da queixa-crime. Com o objetivo de defender os direitos da ora embargante, o Advogado signatário protocolizou a queixa-crime dentro do prazo decadencial, postulando pela posterior apresentação do instrumento de mandato. Não foi analisada pelo eminente Magistrado relator o caráter de urgência em que se encontrava o Advogado. Em virtude dela, utilizou-se do disposto no §1º do art. 5º da Lei nº 8.906/94. Não faria uso de tal direito se faltassem 30 dias, por exemplo, para o término do prazo decadencial. Com isso, fica claro que tal prerrogativa dos Advogados foi instituída para casos como o presente. Tal dispositivo é utilizado, principalmente, quando o Advogado tem que apresentar (ou examinar) determinada peça processual e não tem condições de juntar aos autos do processo o instrumento de mandato. O prazo para juntada da procuração foi respeitado, sendo esta apresentada em menos de 15 dias a contar da protocolização da queixa-crime. Por derradeiro, entende-se deferido o pedido tendo em vista que o nome do Advogado firmatário consta, como procurador da vítima, em todas as notas de expediente publicadas após a apresentação da queixa-crime. Assim, esta questão merece ser analisada no julgamento dos presentes Embargos de Declaração.

c) Como exposto nas razões de apelação, a juntada posterior do instrumento de mandato não trouxe qualquer prejuízo ao andamento do procedimento criminal. Observa-se que não houve análise por parte do Magistrado ou do Membro do Ministério Público no período entre a protocolização da queixa-crime e a da procuração.

d) Em longo relatório, foi demonstrado que em nada colaborou a vítima para o moroso processamento do Termo Circunstanciado e do Procedimento Criminal que tramitou no Juizado Especial Criminal. Tal fato merece ser abordado na análise do conjunto dos fatos do procedimento criminal.

e) Não foram enfrentados os argumentos embasados nos artigos 568 e 569, do Código de Processo Penal. Assim, entende-se por bem transcrevê-los:

 
“Há dispositivo expresso, na lei processual, referindo que o saneamento de eventual defeito na queixa, OU DE SUA REPRESENTAÇÃO, pode-se dar a qualquer tempo, antes da sentença final. Assim, referem os art.s 568 e 569 do Código de processo Penal, ‘verbis’:

Art. 568 – A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratificação dos autos processuais.

Art. 569 – As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo tempo, antes da sentença final.


Vê-se, assim, que a exigência de regularização da representação processual antes do prazo decadencial não tem base legal alguma (contrariamente, há dispositivo expresso que a desmente e proíbe), havendo sido oposta com o simples objetivo de obliterar o direito subjetivo do apelante. A decisão, aliás, criou uma nova hipótese de decadência, desvinculada do prazo previsto, como regra geral, pelo art. 38 do CPP, a denotar verdadeira atividade legislativa do MM. Juízo a quo.



O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, em pacífica jurisprudência, que eventuais defeitos quanto à representação processual são passíveis de saneamento independente de prazo decadencial:

PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. DEFEITO DA PROCURAÇÃO. VÍCIO SANÁVEL APÓS O PRAZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. A omissão ou irregularidade do mandato, que diz apenas com a legitimidade do procurador da parte e não com a legitimidade desta, pode ser sanada, mediante ratificação dos atos praticados, a todo tempo, consoante o preconizado no art. 569, do CPP. Conforme inúmeros precedentes desta e da Excelsa Corte, não se exige, para cumprimento do disposto no art. 44 do CPP, exaustiva descrição do fato criminoso, sendo suficiente a simples referência ao nomen iures ou ao artigo da lei penal, como feito pelo recorrente. Recurso conhecido e provido, determinando o retorno dos autos à origem. (STJ, 5º Turma, Resp 410403/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJU 07/04/03, p. 314).

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL PRIVADA. QUEIXA. PROCURAÇÃO. CO-RÉU EXCLUÍDO. PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE. ART. 49 DO CPP. DECADÊNCIA. I – A falha na procuração, em virtude do que dispões o art. 44 do CPP, não sendo questão pertinente à legitimidade de parte mas, isto sim, à representação, possibilita ao julgado aplicar o disposto no art. 568 do CPP (“poderá ser a todo tempo sanada”), inclusive se superado o prazo decadencial (Precedentes do STJ e STF). II – A não inclusão na queixa, dentro do prazo decadencial de todos os co-réus – embora possível – importa em renúncia tácita do direito de ação quanto aos excluídos. Por força do princípio da indivisibilidade da ação penal (art. 49 do CPP), deve tal renúncia produzir efeitos em relação aos demais possíveis autores do crime (Precedentes). III – Nos crimes contra a propriedade imaterial o prazo do art. 529 do CPP prepondera, por ser específico, sobre o disposto nos arts. 38 do CPP e 103 do CP. Habeas concedido. (ATJ, 5ª Turma, HC 12815/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 19/11/2001 p. 293). (grifamos).”




Ainda nesse sentido, é sabido que o tempo de duração de um processo criminal é superior a 6 (seis) meses. Assim, quando está previsto que eventual defeito na representação pode ser sanado até a sentença final, entende-se que o saneamento pode ocorrer, inclusive, após o termino do prazo decadencial. Até porque, neste momento, ele já é irrelevante, tendo sido interrompido pela protocolização da queixa-crime. Se não for sanado até a sentença final, haverá decretação de carência para a ação penal e não ocorrerá a extinção pela decadência do direito. Cabe citar, como exemplo do posicionamento adotado pelos Tribunais Superiores, decisão do Supremo Tribunal Federal com igual entendimento:

“RECURSO DE HABEAS CORPUS. 1) LEGITIMIDADE DE PROCURADOR DA JUSTICA PARA INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO DE HABEAS CORPUS. PRECEDENTES DO STF. 2) AÇÃO DECADÊNCIA, MEDIANTE RATIFICAÇÃOO DOS ATOS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART. 568 DO CPP. JURISPRUDÊNCIA DO STF. RHC IMPROVIDO. (STF, Recurso em Habeas Corpus 65879/PR, Rel. Min. Célio Borja, julgado em 15/04/1988.)”. (grifamos).PROCURAÇÃO PODE SER SANADO, AINDA DEPOIS DE ESCOADO O PRAZO DE PENAL PRIVADA: O DEFEITO NA 
Ponto obscuro:






O digno Magistrado relator do acórdão embargado, no final de seu voto, afirmou que a denúncia teria que ser rejeitada. Ocorre que por se tratar de ação penal privada, a peça inicial acusatória é a queixa-crime. Entende-se ter ocorrido equivoco por parte do nobre Magistrado, devendo ser esclarecido e, ser for o caso, corrigido.

Pedido:

 
 
 
 
Diante do exposto, demonstrado estar o Acórdão embargado omisso com relação aos pontos versados, faz-se necessário o acolhimento do presente recurso e o seu posterior provimento, pelas suas próprias e jurídicas razões. 

 
 
 
 
Outrossim, requer, respeitosamente, que se dê efeito modificativo ao presente recurso, pois a supressão das omissões demonstradas terá o condão excepcional de modificar o resultado do julgamento, uma vez que é induvidosa a não ocorrência da decadência no caso em julgamento.  





Deferimento.





Porto Alegre, 21 de janeiro de 2004.

 Advogado
OAB/RS XXXX
� Acórdão publicado no DJU do dia 19 de janeiro de 2004.
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